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EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 82/2022-
SEINFRA. PROCESSO Nº P277506/2023. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário 
da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADA: 
TUTTI ENGENHARIA CIVIL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.394.134/0001-46, representada por seu representante legal, o Sr. 
MARCOS PAULO FARIAS LIMA. FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65, I, “b”, 
da Lei nº 8.666/93. MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
INTERNACIONAL N° CP22006-SEINFRA. OBJETO: ACRESCER os 
serviços inicialmente contratados para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DO 
SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DOS BAIRROS PADRE 
PALHANO E SUMARÉ, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. VALOR: O 
valor do presente aditivo importa em um ACRÉSCIMO de R$ 3.188.894,15 
(três milhões, cento e oitenta e oito mil, oitocentos e noventa e quatro reais e 
quinze centavos), correspondente a 24,80% (vinte e quatro vírgula oitenta 
por cento) do valor do Contrato. VALOR GLOBAL DO CONTRATO: O 
valor total do contrato após a repercussão financeira passará de R$ 
12.860.017,33 (doze milhões, oitocentos e sessenta mil, dezessete reais e 
trinta e três centavos) para R$ 16.048.911,48 (dezesseis milhões, quarenta e 
oito mil, novecentos e onze reais e quarenta e oito reais). SIGNATÁRIOS: 
DAVID MACHADO BASTOS - Secretário da Infraestrutura - MARCOS 
PAULO FARIAS LIMA - representante da TUTTI ENGENHARIA CIVIL 
LTDA. DATA DA ASSINATURA: 01 de novembro de 2023. VISTO: João 
Victor Silva Carneiro - Coordenador Jurídico da SEINFRA. 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

EDITAL Nº 003/2023 - SEDHAS - PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS POR 
TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DA 
SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - SEDHAS, ESPECIFICAMENTE PARA ATUAREM NO 
EQUIPAMENTO CASA DO CIDADÃO E GARANTIREM A 
MANUTENÇÃO DA ATUALIZAÇÃO DO CADASTRO ÚNICO - 
CADÚNICO, E PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL DE Nº 1.613, DE 09 DE MARÇO DE 
2017, E DO DECRETO Nº 3.284, 19 DE OUTUBRO DE 2023. O 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o nº 07.598.634/0001-37, com sede na Cidade de 
Sobral, no Estado do Ceará, a Rua Viriato de Medeiros, nº 1250, Bairro 

Centro, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento das normas 
previstas no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal, no artigo 154, 
inciso XIV da Constituição do Estado do Ceará, no artigo 72, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município de Sobral, no artigo 4º, caput e § 2º da Lei 
Municipal nº 1.613, de 09 de março de 2017, Decreto nº 3.284, 19 de outubro 
de 2023 (Que autorizou a SEDHAS a realizar contratação de profissionais 
por tempo determinado para atender à necessidade temporária e de 
excepcional interesse público), através da SECRETARIA DOS DIREITOS 
HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEDHAS, torna público e 
estabelece as normas para a abertura das inscrições e realização do processo 
seletivo simplificado objetivando a contratação de profissionais por tempo 
determinado e formação de cadastro de reserva, para desempenho das 
funções conforme descrito no ANEXO IV deste edital, em decorrência da 
necessidade temporária de excepcional interesse público. 1.DAS 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 1.1.Justifica-se a presente seleção 
simplificada para a contratação de profissionais por tempo determinado para 
atender a necessidade temporária e de excepcional interesse público do 
Município de Sobral e formação de cadastro de reserva, visando a 
manutenção de serviços públicos essenciais, especificamente para atuarem 
no equipamento casa do cidadão, garantindo a manutenção da atualização do 
Cadastro Único - CADÚNICO dos Programa Bolsa Família, do Governo 
Federal, conforme Art. 3º, incisos III, VI, VII e IX da Lei Municipal nº 1.613, 
de 09 de março de 2017 e conforme Decreto nº 3.284, 19 de outubro de 2023. 
1.1.1.A seleção destina-se à formação de cadastro de reserva e à contratação 
por tempo determinado de profissionais que atuarão nas funções descritas no 
ANEXO IV deste edital, para as seguintes funções: 02 (dois) Supervisores de 
Campo, 02 (dois) Entrevistadores e 02 (dois) Digitadores, totalizando até 06 
(seis) profissionais contratados simultaneamente, para atender às demandas 
atuais, além da formação de cadastro de reserva até o limite de 108 (cento e 
oito) candidatos, conforme especificado no mesmo anexo supracitado. 1.2.O 
prazo de validade desta seleção será de 12 (doze) meses, prorrogáveis por 
igual período, contados a partir da publicação do resultado definitivo da 
seleção no Diário Oficial do Município - DOM. 1.3.A contratação dar-se-á 
mediante termo de contrato de prestação de serviço por tempo determinado 
de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, 
totalizando 24 (vinte e quatro) meses de contrato ativo, conforme acordado 
entre as partes, e a critério da administração pública, que poderá convocar o 
candidato selecionado mediante juízo de conveniência e oportunidade, para 
atender as necessidades da Secretaria dos Direitos Humanos e da Assistência 
Social (SEDHAS). 1.4.A aprovação e a classificação final na Seleção a que se 
refere o presente edital não assegura aos candidatos à contratação, mas tão 
somente a expectativa de serem contratados, obedecida a rigorosa ordem de 
classificação, a existência de carência temporária, observando o interesse, 
bem como, os critérios de conveniência, oportunidade e necessidade da 
Administração Pública, uma vez que se trata de seleção pública simplificada 
para atender excepcional interesse público. 1.5.A quantidade de vagas, as 
funções, a carga horária e a remuneração base, encontram-se descritas no 
ANEXO IV deste edital. 1.6. O Cadastro de Reserva será formado pelos 
candidatos aprovados nesta Seleção Pública, que na ordem de classificação, 
estiverem além do número de vagas destinadas à ampla concorrência. 1.7. O 
Cadastro de Reserva, destina-se ao suprimento de vagas oriundas de 
desistência ou exclusão de candidatos do quadro de classificados, ou ao 
preenchimento de vagas que venham a surgir dentro do prazo de validade da 
Seleção. 1.8. A seleção simplificada regida por este Edital, será coordenado e 
executado pela Secretaria dos Direitos Humanos e da Assistência Social - 
SEDHAS, que, por meio de sua titular, designará servidores para compor a 
comissão organizadora e avaliadora dos requerimentos, e será 
supervisionado pela Secretaria de Planejamento e Gestão - SEPLAG, nos 
termos do artigo 4º, § 3º da Lei Municipal nº 1.613/2017. 1.9. As despesas 
decorrentes da presente seleção e pagamento dos profissionais contratados 
correrão pela(s) dotação(ões) orçamentária(s) própria(s) da Secretaria dos 
Direitos Humanos e da Assistência Social - SEDHAS informada(s) a seguir: 
23.02.08.244.0463.2.208.3.1.90.04.00.1.660.0000.00. 2.DAS 
INSCRIÇÕES: 2.1.DO PRAZO, MODO E TERMOS DA INSCRIÇÃO: 
2.1.1.As inscrições no presente processo seletivo deverão ser efetuadas de 
forma virtual, iniciando-se dia 07/11/2023 (terça-feira) e encerrando-se às 
23h59min do dia 10/11/2023 (sexta-feira), através do link: 
http://selecao.sobral.ce.gov.br previsto no Cronograma do Processo 
Seletivo, constante no ANEXO I deste Edital. 2.1.2.A inscrição do candidato 
implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento ou discordância. 2.1.3.O candidato 
que preencher a ficha de inscrição com dados incorretos, ou que elaborar 
qualquer declaração falsa, inexata ou, ainda, que não possa satisfazer todas as 
condições estabelecidas neste Edital, terá cancelada sua inscrição, tendo, em 
consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que tenha 
sido aprovado e o fato seja constatado posteriormente. 2.1.4.As 
consequências de eventuais erros de preenchimento da ficha de inscrição 
serão de inteira responsabilidade do candidato. 2.1.5. Será cobrada a entrega 
de UM KIT DE HIGIENE PESSOAL, contendo, pelo menos, 04 (quatro) 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO 
 
Eu,____________________________________________________________ _____________________________ , 
_________________,(nacionalidade),________________________(profissão), inscrito no CPF sob o nº 
_______________e no RG nº_________________ residente e domiciliado à 
_________________________________DECLARO, para fins específicos, junto a Secretaria Municipal da Saúde 
do Município de Sobral está CIENTE dos termos Código de Ética do Servidor Público Municipal de Sobral, criado, 
pelo Decreto nº 2.740, de 31 de agosto de 2021, ao tempo em que recebi uma cópia do documento via e-mail. 
 
Por ser esta a expressão da verdade subscrevo-a. 
 

Sobral, _______de ________________ de 20___. 
 

__________________________________________________  
Assinatura legível 

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS 
 
Eu, ____________________________________________________, aprovado na para a vaga de ________________________________________ no 
processo seletivo simplificado regulado pelo edital nº ___________________, DECLARO para os devidos fins de contratação com o Município de 
Sobral/Secretaria Municipal da Saúde, que: 
 
 (___) Não exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, Direta ou 
Indireta, conforme estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações, tendo assim, disponibilidade da carga horária prevista no  
referido edital, para licitamente exercer a função para a qual fui selecionado(a). 
 
 (___) Exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública (__) Federal, (__) Estadual ou (__) Municipal, 
Direta ou Indireta, como _______________________, lotado no ______________________________, com carga horária de ____ (20h/40h), das ___ h 
as ___h, passível assim, de acumulação lícita, por estar em conformidade com o estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas 
normatizações. 
 
Art. 37.  
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto 
no inciso XI: 
a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 
subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder. 
 
Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou ciente de que estarei sujeito às penalidades previstas 
em Lei, caso venha a incorrer em acumulação ilegal, durante o exercício da função para a qual serei contratado. 
 

Sobral, CE, ____ de ______________ de ______. 
 

___________________________________ 
Assinatura 

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
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sabonetes em barra de pelo menos 85g e um shampoo de pelo menos 300ml - 
todos lacrados e dentro do prazo de validade, -, a título de taxa de inscrição. 
2.1.6.A entrega dos itens acima deverá ser feita na sede Secretaria dos 
Direitos Humanos e da Assistência Social - SEDHAS, de 08:00 às 12:00h e 
de 13:00 às 17h, mediante recibo a ser entregue ao candidato e anexado por 
este até às 23:59h do último dia do período para inscrições no sistema a fim de 
concluir sua inscrição; 2.1.7.Itens que não se enquadrem nas características 
descritas acima, estejam foram do prazo de validade ou não sejam 
novos/lacrados não serão recebidas pela equipe responsável; 2.1.8.O item 
entregue referente à taxa de inscrição é intransferível e insubstituível e em 
nenhuma hipótese haverá sua devolução ao candidato, salvo em caso de 
cance lamento  ou  suspensão  do  processo  se le t ivo .  3 .DA 
DOCUMENTAÇÃO A SER ANEXADA NO ATO DA INSCRIÇÃO: 
3.1.DA DOCUMENTAÇÃO BÁSICA PARA A EFETIVAÇÃO DA 
INSCRIÇÃO: a)Cédula de Identidade (RG), Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH) ou outro documento oficial de identificação com foto 
(frente e verso); b)Cadastro de Pessoa Física (CPF) - será considerado se o 
número de CPF constar na documentação do item a); c)Certidão de quitação 
e l e i t o r a l ,  r e t i r a d a  p e l o  l i n k :  h t t p s : / / w w w . t r e -
ce.jus.br/eleitor/certidoes/quitacao-eleitoral ; d)Carteira de Reservista 
(gênero masculino); e)Certidão Negativa de Antecedentes Criminal da 
Justiça Estadual do Ceará, retirada pelo link: https://sirece.tjce.jus.br/sirece-
web/nova/solicitacao.jsf em que o candidato, quando de seu preenchimento, 
deve informar os dados de “PESSOA FÍSICA” com: 1º - Instância: Primeiro 
Grau; 2º - Natureza: Criminal; 3º - Tipo de certidão: Certidão Judicial; 4º - 
Comarca: Sobral; 5º - demais dados pessoais. f)Diploma ou Certificado de 
Conclusão do Ensino Médio; g)Laudo médico, com indicação do CID, para 
os candidatos com deficiência (PCD); h)Comprovante de entrega (recibo) do 
item a título de taxa de inscrição (alimento). 3.1.1. As nomeações dos 
candidatos que concorrem às vagas para pessoas com deficiência obedecerão 
à seguinte ordem: 5ª vaga, 21ª vaga, 41ª vaga, 61ª vaga, 81ª vaga e assim por 
diante, sempre de 20 em 20 vagas. 3.2.DA DOCUMENTAÇÃO PASSÍVEL 
DE PONTUAÇÃO: a)Para além da documentação citada acima, o 
candidato, caso tenha, poderá juntar os documentos passíveis de pontuação, 
conforme descrito no ANEXO II; 3.3.Tanto a documentação básica para a 
efetivação da inscrição quanto a documentação passível de pontuação 
deverão ser juntadas em espaços do site especialmente destinados para tanto. 
3.4.Não havendo a efetiva juntada de algum dos documentos básicos para a 
efetivação da inscrição, indicados no Tópico 3.1 deste Edital, a Comissão 
Avaliadora indeferirá o requerimento, não havendo possibilidade de juntada 
posterior ao momento da inscrição. 4.CRITÉRIOS E METODOLOGIA DE 
AVALIAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO: 4.1.O 
Processo Seletivo Simplificado objetivando a formação de cadastro de 
reserva e contratação de pessoal por tempo determinado ocorrerá em Etapa 
Única de Análise Curricular; 4.2.A Comissão Avaliadora analisará a 
documentação da inscrição apresentada e descrita no Tópico 3 deste Edital, e 
analisará também os documentos passíveis de pontuação, previstas no 
ANEXO II; 4.3.A avaliação da Análise Curricular será feita com base nos 
documentos passíveis de pontuação juntados e com base neles, a pontuação 
correspondente, indicada no ANEXO II deste edital. 5.DOS CRITÉRIOS DE 
PONTUAÇÃO E DESEMPATE: 5.1.A pontuação para fins de classificação 
se dará conforme os critérios especificados no ANEXO II deste edital. 5.2.O 
resultado final será dado pela pontuação obtida pelos candidatos(as) após a 
análise curricular. 5.3.Em caso de empate entre os candidatos, serão 
utilizados para desempate o critério de maior idade, considerando ano, mês e 
dia. E permanecendo o empate, quem primeiro se inscreveu. 6.DA 
APROVAÇÃO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO: 6.1.Serão 
considerados aprovados na condição de classificados no presente processo 
seletivo simplificado os candidatos que obtiverem a maior pontuação da 
avaliação curricular e que estiverem dentro do número de vagas ofertadas 
para o cargo em que concorreu. 6.2.As vagas destinadas ao cadastro de 
reserva serão preenchidas pelo(s) candidato(s), cuja classificação final 
estiver além do número de vagas previstas para a função a que concorre, 
podendo vir a ser convocado em caso de surgimento de novas vagas dentro do 
prazo de validade da presente seleção ou de desistência dos classificados, 
desde que também esteja dentro do prazo de validade do presente processo 
seletivo. 6.3.Em todos os casos serão obedecidas a ordem classificatória para 
contratação. 6.4.A divulgação do resultado final do certame ocorrerá na data 
prevista no Cronograma do Processo Seletivo Simplificado constante do 
ANEXO I deste Edital. 6.5.A relação dos candidatos aprovados será 
publicada no Diário Oficial do Município (endereço eletrônico 
http://diario.sobral.ce.gov.br), na data prevista no cronograma de eventos do 
processo seletivo. 7.DA EXCLUSÃO DO CANDIDATO: 7.1.Será excluído 
da Seleção Pública o candidato que: a)Fizer, em qualquer documento, 
declaração falsa ou inexata por qualquer meio, em especial, por rasuras, 
inclusões, omissões e alterações em certificados ou diplomas ou documento 
apresentado na inscrição; b)Desrespeitar e/ou desacatar membros da 
Comissão Organizadora do Processo Seletivo, ou de qualquer 
funcionário/servidor público municipal; c)Descumprir quaisquer das 
instruções contidas neste Edital; d)Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos 

trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 7.2. Verificada 
quaisquer das condutas aqui descritas, a comissão organizadora responsável 
comunicará o fato à autoridade policial competente para que tome as 
providências legais que julgar cabíveis. 8.DOS RECURSOS: 8.1.Caberá 
recurso contra o resultado preliminar do Processo Seletivo perante a 
Comissão Organizadora do Processo Seletivo. 8.2.O recurso é individual e 
deverá ser interposto em forma de requerimento virtual, por escrito, 
endereçado à Comissão Organizadora da presente Seleção Pública, 
devidamente fundamentado e encaminhado para o e-mail: 
edital0032023sedhas@sobral.ce.gov.br, na data prevista no Cronograma do 
Processo Seletivo, constante no ANEXO I. 8.3.Admitir-se-á um único 
recurso por candidato, o qual deverá conter todas as alegações que 
justifiquem a sua interposição, seguindo o modelo apresentado no ANEXO 
III deste Edital. 8.4.Não serão considerados documentos anexados em fase 
recursal que se destinem a suprir a falta de requisitos ou que não tenham sido 
apresentados na fase de inscrições, sendo considerados tão somente aqueles 
documentos apresentados em momento recursal que visem apontar erro, 
omissão ou contradição no julgamento pela Comissão Organizadora do 
Processo Seletivo, objeto do recurso. 8.5.Poderá haver recontagem de pontos 
e alterações, para mais ou para menos, na nota dos candidatos decorrentes de 
recursos ou por ato de ofício, com a respectiva alteração de colocações, se for 
o caso. 8.6.A decisão com o resultado do recurso interposto deverá ser 
fundamentada e será enviada ao candidato em forma de resposta ao mesmo e-
mail que o candidato utilizou para interpor o recurso. 8.7.Somente serão 
apreciados os recursos interpostos dentro do prazo previsto neste Edital, 
conforme ANEXO I. 8.8.Não serão aceitos os recursos interpostos por outros 
meios que não seja o especificado no item 8.2 deste Edital. 8.9.A Comissão 
Organizadora do Processo Seletivo constitui última instância para recurso, 
sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 
adicionais. 8.10.Em hipótese alguma será aceita revisão de recurso, recurso 
do recurso ou recurso do resultado final do processo seletivo. 8.11.A 
interposição dos recursos não obsta o regular andamento do cronograma de 
eventos do Processo Seletivo. 8.12.Após a análise dos recursos, o resultado 
final da seleção temporária de que trata este Edital será publicado no Diário 
Oficial do Município. 9.DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS: 
9.1.Todos os resultados da seleção serão publicados no Diário Oficial do 
Município (endereço eletrônico http://diario.sobral.ce.gov.br), seguindo o 
cronograma de eventos do processo seletivo constante do ANEXO I deste 
edital. 9.2.O Resultado final da seleção será publicado no Diário Oficial do 
Município - DOM. 9.3.É de exclusiva responsabilidade do candidato 
acompanhar os comunicados e convocações, através das publicações 
realizadas no Diário Oficial do Município (endereço eletrônico 
http://diario.sobral.ce.gov.br). 10.DA CONTRATAÇÃO: 10.1.DOS 
REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO DO CANDIDATO: 10.2.São 
requisitos básicos para a contratação: a)Ter sido aprovado na seleção, na 
forma estabelecida neste edital; b)Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou 
gozar das prerrogativas previstas no Art. 12 da Constituição da República de 
1988 e demais disposições legais, no caso de estrangeiro; c)Estar em dia com 
as obrigações militares (quando do gênero masculino) e eleitorais (ambos os 
gêneros); d)Estar em pleno gozo de seus direitos civis e políticos; e)Ter, à 
época da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) anos; f)Não incidir na 
vedação constitucional da acumulação ilícita de cargos, empregos ou 
funções públicas; 10.2.1.As aptidões do cargo podem justificar a exigência 
de outros requisitos estabelecidos em Lei ou pela administração para a 
contratação. 10.3.DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS NA 
CONTRATAÇÃO: 10.3.1.A comprovação do preenchimento dos requisitos 
deverá ser apresentada no ato da contratação, não sendo, em hipótese alguma, 
admitida comprovação posterior, devendo o aprovado apresentar os 
documentos requisitados quando da publicação do edital de convocação. 
11.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 11.1.Toda e qualquer norma 
complementar ao presente Edital, bem como, Aditivos, Retificações, 
Comunicados, Avisos e Convocações, ficarão incorporados e passarão 
imediatamente a regular a presente seleção, devendo os candidatos 
acompanharem todas as informações ou alterações através do Diário Oficial 
do  Munic íp io  de  Sobra l  e  /ou  no  endereço  e le t rônico:  
http://www.sobral.ce.gov.br; 11.2.Não haverá vínculo empregatício para 
qualquer fim entre o Contratado e o Município de Sobral, haja vista a seleção 
simplificada para contratação temporária ser regida por dispositivos legais 
específicos vigentes no Município de Sobral e por normativos legais e 
constitucionais aplicáveis à espécie, tendo natureza jurídico-administrativa. 
11.3.As convocações dos candidatos aprovados para firmar o contrato serão 
feitas através do Diário Oficial do Município de Sobral 
(http://diario.sobral.ce.gov.br), sendo de inteira responsabilidade do 
candidato acompanhar as publicações referentes a esta Seleção Pública; 
11.4.O não comparecimento do candidato, quando convocado, implicará na 
sua imediata eliminação, salvo quando devidamente justificado e 
documentado, fato a ser analisado pela Célula de Recursos Humanos e 
Patrimônio da SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL (SEDHAS); 11.5.O candidato deverá manter junto 
à SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA 
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SOCIAL (SEDHAS), durante a validade do Processo Seletivo, seu endereço 
residencial, e-mail e telefone atualizados, não lhe cabendo qualquer 
reclamação, caso não seja possível contactá-lo por falta da citada atualização. 
11.6.O candidato selecionado e contratado sujeitar-se-á ao Regime Geral de 
Previdência Social, conforme estabelecido no § 2º artigo 7º da Lei Municipal 
nº 1.613, de 09 de março de 2017. 11.7.O candidato selecionado e contratado 
sujeitar-se-á, ainda, aos ditames das Leis Municipais nº 1.613, de 09 de 
março de 2017, e 038, de 15 de dezembro de 1992 (Regime Jurídico Único 
dos Servidores Públicos do Município, das Autarquias e das Fundações 
Municipais), inclusive no que se refere às previsões sobre deveres, 
proibições, responsabilidades, penalidades, dentre outras matérias 11.8.Ao 
contratado é proibido desempenhar atribuições, funções ou encargos não 
previstos no respectivo contrato; ser nomeado ou designado, ainda que a 
título precário ou em substituição, para o exercício de cargo em comissão ou 
função gratificada, neste Município; participar de comissão de sindicância 
ou inquérito administrativo, ou de qualquer órgão de deliberação coletiva. 
11.9.Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do 
Processo Seletivo. 11.10.Os seguintes ANEXOS são partes integrantes deste 
edital: ANEXO I - CRONOGRAMA DE EVENTOS DO PROCESSO 
SELETIVO; ANEXO II - CRITÉRIOS PARA ANÁLISE E 
CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS; ANEXO III - 
MODELO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO; ANEXO IV - 
QUADRO DE CARGO, VAGAS, REMUNERAÇÃO, NÍVEL DE 
FORMAÇÃO, CARGA HORÁRIA E ATRIBUIÇÕES; Sobral - CE, 06 de 
Novembro de 2023. ANDREZZA AGUIAR COELHO - SECRETÁRIA 
DOS DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SOBRAL 
- LUIZ RAMOM TEIXEIRA CARVALHO - SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO DE SOBRAL. 

PORTARIA Nº 044/2023 - A SUPERINTENDENTE DA AGÊNCIA 
MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o que dispõe o Artigo 1º, da Lei Ordinária nº 1672 de 04 de 
outubro de 2017, RESOLVE exonerar a pedido FRANCISCO GUEDES 
CAVALCANTE, do cargo de provimento em comissão de GERENTE, 
Simbologia AMA-III, da Gerência de Fiscalização, da Diretoria de 
Licenciamento e Fiscalização, da estrutura administrativa da AGÊNCIA 
MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, partir do dia 31 de outubro de 2023. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 06 de novembro de 2023. URSULA PRISCYLA SANTANA 
NOBREGA - SUPERINTENDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO 
MEIO AMBIENTE. 

PORTARIA Nº 045/2023 - A SUPERINTENDENTE DA AGÊNCIA 
MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o que dispõe o Artigo 1º, da Lei Ordinária nº 1672 de 04 de 
outubro de 2017, RESOLVE nomear FRANCISCO GUEDES 
CAVALCANTE, para o cargo de provimento em comissão de DIRETOR, 
Simbologia AMA-II, da Diretoria de Licenciamento e Fiscalização, da 
estrutura administrativa da AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE, a partir do dia 01 de novembro de 2023 PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 06 de 
novembro de 2023. URSULA PRISCYLA SANTANA NOBREGA - 
SUPERINTENDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE. 

ATO DE NOMEAÇÃO 97/2023 - A Sra. Presidente da Câmara Municipal 
de Sobral, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 19 
Parágrafo Único, inciso XXX do Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Sobral, e o art. 72 Inciso II da lei Orgânica do Município, combinados com 
a Lei Municipal nº 2246 de 30 de maio de 2022. RESOLVE: Nomear o(a) 
Sr(a). ROSIMARY FERREIRA DAMASCENO para o cargo de 
ASSESSOR DE CONTROLE DE ARQUIVO, lotado(a) no 
Arquivo/almoxarifado, com atribuições e vencimentos previstos na Lei nº 
2246 de 30 de maio de 2022, publicada em 30 de maio de 2022. PAÇO DA 
CAMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 01 de novembro de 2023. 
MARIA SOCORRO BRASILEIRO MAGALHAES - PRESIDENTE. 

ATO DE NOMEAÇÃO 98/2023 - A Sra. Presidente da Câmara Municipal 
de Sobral, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 19 
Parágrafo Único, inciso XXX do Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Sobral, e o art. 72 Inciso II da lei Orgânica do Município, combinados com 
a Lei Municipal nº 2246 de 30 de maio de 2022. RESOLVE: Nomear o(a) 
Sr(a). FRANCISCO JOALLYSON FERNANDES PEREIRA para o cargo 
de COORDENADOR DE GABINETE, lotado(a) na gabinete da vereadora 
Maria Socorro Brasileiro Magalhães, com atribuições e vencimentos 
previstos na Lei nº 2246 de 30 de maio de 2022, publicada em 30 de maio de 
2022. PAÇO DA CAMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 01 de 
novembro de 2023. MARIA SOCORRO BRASILEIRO MAGALHAES - 
PRESIDENTE. 

ATO DE NOMEAÇÃO 99/2023 - A Sra. Presidente da Câmara Municipal 
de Sobral, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 19 
Parágrafo Único, inciso XXX do Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Sobral, e o art. 72 Inciso II da lei Orgânica do Município, combinados com 
a Lei Municipal nº 2325 de 13 de fevereiro de 2023. RESOLVE: Nomear o(a) 
Sr(a). ANTONIO CARLOS DO NASCIMENTO para o cargo de 
ASSESSOR ESPECIAL DA ADMINISTRAÇÃO, lotado(a) na 
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ANEXO I - CRONOGRAMA DE EVENTOS DO PROCESSO SELETIVO 
EDITAL Nº 003/2023 - SEDHAS 

EVENTO DATA LOCAL 

PERÍODO DE INSCRIÇÕES PELA 
INTERNET  

07/11/2023 até 
às 23:59h do dia 10/11/2023 http://selecao.sobral.ce.gov.br 

RESULTADO PRELIMINAR  14/11/2023 http://diario.sobral.ce.gov.br 

PRAZO RECURSAL do dia 15/11/2023 até às 23:59h do 
dia 16/11/2023  

E-mail: 
edital0032023sedhas@sobral.ce.gov.br 

RESULTADO DEFINITIVO DO PROCESSO 
SELETIVO 20/11/2023 http://diario.sobral.ce.gov.br 

  

OBS: As convocações serão realizadas por meio do Diário Oficial do Município de acordo com as necessidades da Administração Municipal. 

 

ANEXO II - CRITÉRIOS PARA ANÁLISE E CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS 
EDITAL Nº 003/2023 - SEDHAS 

CARGO: Digitador do Cadastro Único; Entrevistador do Cadastro Único; Supervisor de campo do Cadastro Único 

CRITÉRIOS TÍTULOS PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

Cursando: 0,5 Certificado e/ou declaração do Curso de Graduação (Cursando: 0,5 ponto/Concluído: 1 
ponto) 

Concluído: 1,0 

Certificado do curso de capacitação correlato à função, com carga horária mínima de 
80h, no máximo de 02 cursos (0,75 ponto para cada curso) 1,5 

Certificado do curso de capacitação correlato à função, com carga horária mínima de 
40h, no máximo de 02 cursos (0,5 ponto para cada curso) 1,0 

Certificado do curso de capacitação específico em Cadastro Único, com carga horária 
mínima de 20h, no máximo de 02 cursos (0,75 ponto para cada curso) 1,5 

Formação: Inicial 
e Continuada 

Certificado do curso de informática básica com carga horária mínima 60h 1,0 

Declaração / CTPS / Ato de nomeação de experiência de trabalho no Cadastro Único, 
máximo de 05 anos a contar da data da publicação deste edital, no máximo de 02 

experiências (1,5 ponto para cada experiência) 
3,0 

Experiência 
Profissional 

Declaração / CTPS / Ato de nomeação de outras experiências de trabalho em 
instituições públicas e/ou privadas correlato com à função, no máximo de 02 

experiências (0,5 ponto para cada experiência) 
1,0 

TOTAL DE PONTOS 10,0 

 
ANEXO III - MODELO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EDITAL Nº 003/2023 - SEDHAS 
 

À COMISSÃO AVALIADORA, 
Nome do candidato: 

__________________________________________________________________________ 
Nº de Inscrição: _________________________  CPF: _____________________________  

Motivo do indeferimento apontado pela comissão avaliadora: 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 

Justificativa do Recurso: 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 

 
 

Sobral - CE, _____ de ___________ de 2023. 
  

Assinatura Candidato 
 

AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - AMA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL

ANEXO IV - QUADRO DE CARGO, VAGAS, REMUNERAÇÃO, NÍVEL DE FORMAÇÃO, CARGA HORÁRIA E ATRIBUIÇÕES 
EDITAL Nº 003/2023 - SEDHAS 

CARGO NÍVEL DE 
FORMAÇÃO VAGAS RESERVA 

VAGAS 
PARA 
PCD 
(5%) 

REMUNE
-RAÇÃO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

ATRIBUIÇÕES 

Supervisor de 
Campo Nível médio Até 02 36 01 R$ 1.871,04  40h 

a) Responsabilizar-se pelo recebimento dos formulários preenchidos, 
fazer a conferência integral ou por amostragem e garantir que sejam 
digitados no Sistema do Cadastro Único de forma correta e em prazo 
razoável; b) Elaborar relatórios e planilhas correlacionadas a função; c) 
Assessorar o gestor/coordenador do Cadastro Único; d) Ter liderança de 
grupo e contribuir para o bom funcionamento da unidade em que estiver 
desempenhando as suas tarefas;e) Operar computadores, utilizando 
adequadamente os programas e sistemas informacionais postos à sua 
disposição, contribuindo para o processo de alimentação de dados e 
agilização das rotinas de trabalho relativos a sua área de atuação; f)Manter 
conduta profissional compatível com os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da 
eficiência, preservando o sigilo das informações. 

Digitador Nível Médio Até 02 36 01 R$ 1.320,00 40h 

a) Operacionalizar o Sistema do Cadastro Único; b) Ter habilidade e 
rapidez na digitação dos dados cadastrais (inclusões, atualizações e 
exclusões) registradas nos   formulários de cadastramento; c) Digitar 
cadastros conforme metas e prioridades preestabelecidas; d) Preencher 
mapa de produtividade; e) Gerir cadastros de famílias; f) Manter conduta 
profissional compatível com os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da 
eficiência, preservando o sigilo das informações. 

Entrevistador Nível médio Até 02 36 01 R$ 1.320,00 40h 

a) Estar apto ao preenchimento de formulários do Cadastro Único; b) 
Realizar visitas domiciliares para inclusão, alteração e exclusão de 
famílias e pessoas nos novos formulários do Cadastro Único; c) Preencher 
mapas com as visitas realizadas; d) Realizar atendimento ao público e 
orientar sobre questões referentes ao Cadastro Único e Benefícios Sociais; 
e) Manter conduta profissional compatível com os princípios da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações. 

 


